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PROJETO DE LEI ORDINARIA AUTORIZATIVA — BDMG SANEAMENTO. ne-
4G . 21 de maio de 2021

AUTORIZA O MUNICIPIO DE POUSO ALTO A
CONTRATAR COM o) BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A —
BDMG, OPERACOES DE CREDITO COM
OUTORGA DE GARANTIA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Cémara Municipal de Pouso Alto, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar com o Banco de
Desenvolvimento de Minas Gerais S/A — BDMG, operagdes de crédito até o
montante de R$ 1.000.000,00 (Um milh&o de reais), destinadas ao financiamento
de BDMG SANEAMENTO 2021, observada a legislago vigente, em especial as
disposicbes da Lei Complementar n°® 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 2° - Fica o Municipio autorizado a oferecer a vinculagdo em garantia das
operagbes de crédito, por todo o tempo de vigéncia dos contratos de
financiamento e até a liquidagéo total da divida, sob a forma de Reserva de Meio
de Pagamento, das Receitas de Transferéncias oriundas do Imposto sobre
Operacbes Relativas a Circulagéo de Mercadorias e sobre a Prestacédo de
Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagao - ICMS
e do Fundo de Participacéo dos Municipios - FPM, em montante necessario e
suficiente para a amortizagcdo das parcelas do principal e o pagamento dos
acessorios da divida.

Paragrafo Unico - As receitas de transferéncias sobre as quais se autoriza a

vinculagdo em garantia, em caso de sua extingdo, serdo substituid las
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receitas que vier a serem estabelecidas constitucionalmente,
independentemente de nova autorizagéo.

Art. 3° - O Chefe do Executivo do Municipio esta autorizado a constituir o Banco
de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG como seu mandatario, com
poderes irrevogaveis e irretrataveis, para receber junto as fontes pagadoras das
receitas de transferéncias mencionadas no caput do artigo segundo, os recursos
vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido
por forga dos contratos a que se refere o artigo primeiro.

Paragrafo Unico - Os poderes mencionados se limitam aos casos de
inadimplemento do Municipio e se restringem as parcelas vencidas e nzo pagas.

Art. 4° - Fica o Municipio autorizado a:

a) participar e assinar contratos, convénios, aditivos e termos que possibilitem

a execucao da presente Lei.

b) aceitar todas as condi¢ées estabelecidas pelas normas do BDMG referentes
as operagdes de crédito, vigentes a época da assinatura dos contratos de
financiamento.

c) abrir conta bancéria vinculada ao contrato de financiamento, no Banco,
destinada a centralizar a movimentagdo dos recursos decorrentes do
referido contrato.

d) aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer

controversias decorrentes da execucédo dos contratos.

Art. 5° - Os recursos provenientes da operagao de crédito a que se refere esta
Lei deverdo ser consignados como receita no Orgamento ou em créditos
adicionais, nos termos do inc. II, § 1°, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 6° - Os orgamentos municipais consignarao, obrigatoriamente, as dotagées
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necessarias as amortizacées e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos

aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 7° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigacdes decorrentes das
operagdes de crédito ora autorizadas.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposi¢des em contrario.

Prefeitura Municipalde Pbuso Alto, 21 de maio de 2021,

Vicepte Wagner@limarzes Pereira
Prefeito Municipal
Leticia Silva Ribeiro

Secretaria de Gabinete

JUSTIFICATIVA PARA APROVAGCAO DO PROJETO DE LE| N° 12021.

Trata o projeto de Lei n° 12021, que define ‘AUTORIZACAO AO
MUNICIPIO DE POUSO ALTO A CONTRATAR COM O BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A - BDMG, OPERACOES DE
CREDITO COM OUTORGA DE GARANTIA”, trata-se de matéria de grande
relevéncia municipal, pois o abastecimento de agua encontra-se precario como
de conhecimento de todos os egrégios desta Casa Legislativa.
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Foi movida pelo Ministério Publico agéo civel publica em face do municipio de
Pouso Alto sob o n° 5002503-71.2018.8.13.0637 e o juiz de direito em sentenca

prolatou o que segue abaixo:

SENTENCA
Vistos efc.

@) MINISTERIO 'PL'IBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS ajuizou a
presente ACAO CIVIL PUBLICA DE OBRIGACAO DE FAZER C/C PEDIDO DE

TUTELA CAUTELAR DE URGENCIA em face do MUNICIPIO DE POUSO ALTO, sob
as seguintes alegagdes, em resumo:

- QUE a 4gua oferecida na zona urbana de Pouso Alto e no distrito de Santana
do Capivari néo é tratada adequadamente.

- QUE o Ministério Publico firmou com o Réu Termo de Ajustamento de
Conduta as Exigéncias Legais, nos termos do parégrafo 6° do art. 5° da Lei 7.347/85,
pelo qual este se comprometeu, voluntariamente, a, no prazo de 12 (doze) meses
regularizar a situagéo.

- QUE o Municipio de Pouso Alto pediu a prorrogagao da vigéncia do TAC,
alegando que cumpriu 70% das obrigagées pactuadas, mas néo conseguiu executar os
30% restantes devido a sucessivos déficits na arrecadagéo.

- QUE o Municipio de Pouso Alto ndo cumpriu as obrigagdes assumidas, néo
obstante todas as chances que Ihe foram outorgadas de oferecer agua para consumo
humano que atenda ao padréo de potabilidade estabelecido na Portaria MS 2914/2011,
e que néo oferega riscos a saude.

Pediu o autor, ao final de sua explanagéo, que o réu seja compelido a adotar
as seguintes medidas:

1) No prazo improrrogével de 120 (cento e vinte) dias, apresentar nos autos
projeto para construgéo, na zona urbana do Municipio de Pouso Alto e no Distrito de
Santana do Capivari, de estagbes de tratamento de agua — ETAs convencionais
horizontais com mistura rapida, coagulagéo, floculagéo, decantagéo e filtragéo, seguida
de desinfecgdo, de modo que a Portaria 2914/2011, do Ministério da Saude, seja
integralmente cumprida, como recomendado pelo signatario do relatério de inspegéo
sanitéria acostado as fls. 224/229, devendo do referido projeto constar expressamente
o prazo de concluséo de cada etapa das obras e trazer, além do nome e assinatura do
profissional responsével, a aprovagéo do 6rgédo competente (ou o protocolo do pedido
de aprovagéo) dando-o por eficiente para os fins colimados.

2) No prazo improrrogével de 120 (cento e vinte) dias apés a juntada do
projeto referido no item supra, apresentar, também para juntada nos autos, uma cépia
do processo licitatério para a execugdo das obras ja homologado p utoridade
competente.
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3) No prazo improrrogavel de 60 (sessenta) dias apés a juntada do processo
licitatério referido no item supra, dar inicio & execugéo das obras constantes no projeto
tratado no item 1 supra.

4) No prazo que vier a ser estabelecido no projeto tratado no item 1 supra,
entregar a populagdo, prontas e aptas para alcance dos fins perseguidos, as novas
estagées de tratamento de agua — ETAs da zona urbana e do Distrito de Santana do
Capivari.

5) Que seja cominada multa diéria para caso de descumprimento da deciséo
liminar, no valor de R$1.000,00 (mil reais).

Negada a tutela de urgéncia pleiteada, o Municipio de Pouso Alto manifestou-
se em contestagdo, argumentando, em sintese:

- QUE as unicas clausulas ainda ndo cumpridas no Termo de ajustamento de
conduta consistem na falta de analise com todos os parémetros exigidos pela Portaria
2.914/2011, pois atualmente so é feita a anélise bacteriologica.

- QUE também néo foi cumprida em sua totalidade a protegédo dos pontos de
coleta da agua a ser tratada.

- QUE o Municipio de Pouso Alto ja esta realizando as cotagbes para a compra
de alambrado e mourdes tratados para cercar as represas de agua e Estagbes de
Tratamento. Também esta em licitagdo o laboratério credenciado pela Anvisa que fara
as andlises ndo realizadas pelo Municipio, exigidas pela Portaria 2.914/2011.

- QUE o pedido deve ser julgado totalmente improcedente, em especial o de
apresentar nos autos projeto para construgdo, na zona urbana do Municipio de Pouso
Alto e no Distrito de Santana do Capivari, de estagées de tratamento de dgua — ETAs
convencionais horizontais com mistura réapida, coagulagéo, floculagédo, decantagéo e
filtragdo, seguida de desinfec¢do, posto que o Municipio ja possui Estagdo de
Tratamento de agua.

Apbs réplica, suspensdo do processo, produgdo de novas provas
documentais e apresentagdo de alegagdes finais, os autos vieram conclusos para
sentencga.

RELATADOS, FUNDAMENTO E DECIDO.
Processo regular e sem nulidades aparentes.

N&o havendo preliminares a analisar, passo diretamente ao julgamento do
meérito.

Pois bem, de inicio cumpre ressaltar que o préprio Municipio de Pouso Alto,
no documento de ID 1457194888, p. 3, confessa que somente cumpriu parte do TAC
entabulado com o Ministério Publico.
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Acrescentou que a municipalidade vem encontrando obstéaculos para
conseguir financiamento para a obra, que monta a casa de milhées de reais.

Por sua vez, o “Relatério de Inspegdo Sanitaria - SAA - Pouso Alto/ Santana
do Capivari” relata, inclusive com comprovagéo fotogréfica, as varias irreqularidades nos
sistemas de &gua e esgoto das cidades. A guisa de exemplo, citamos:

- Assoreamento da barragem Capitinga (ID 102534086).

- Captagdo Coérrego do Roméo apresentando assoreamento e sem
manutengéo (ID 102534086).

- Auséncia de manutengéo da barragem Capitinga (ID 102534086).
- Deficiéncia de protegéo da outra entrada da agua (ID 102534086).

- Captagéo Cérrego do Romé&o Pouso Alto e captagédo Capitinga sem barreira
de protegdo contra pessoas e animais (ID 102534086).

- Caixa de passagem do reservatério para o bairro Nova Esperanga sem
protegéo (ID 102534086).

- Caixa de registros de manobras sem manutengéo (ID 102534086).

- Entrada da ETA do Centro Pouso Alto sem pavimentagdo sem barreira
pessoal estranho (ID 102534086).

- Inexisténcia de barreira fisica da barragem da captagdo Capitinga (ID
102534086).

- Caixa com represamento de agua, susceptivel proliferagéo de insetos (ID
102534086).

- Bombas de estagéo elevatéria sem bomba reserva (ID 102534086).

- Depésito de produtos quimicos compartilhados com sala de misturadores
(ID 102534086).

- Fiag&o exposta (ID 102534086).

- Area externa ETA de Santana do Capivari com barreira fisica com fragilidade
(ID 102534086).

- ETA Compacta com sinais de deterioragdo em Santana do Capivari (ID
102534086).

- Equipamentos e instalagées improvisados com amarragbes de arame (ID
102534086).

- Aparelho obsoletos (ID 102534086). %/
6 (
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- Armazenamento inadequado de materiais (ID 102534086).
- Reagente cultura para anélise de coliformes vencido (ID 102534086).

- Represamento da captagédo Cérrego das Pedras de Pouso Alto
apresentando assoreamento e necessitando de limpeza (ID 102534089).

- Reservatdrio de 4gua tratada bairro Terras Altas sem barreira de protegdo e
sem manuteng&o externa (ID 102534089).

- Sistema improvisado de cloragdo ETA - Santana do Capivari (ID
102534089).

- Tubulagéo exposta saida ETA Centro Pouso Alto (ID 102534089).

Como se vé, as irregularidades encontradas séo muitas, das quais citei
apenas algumas.

Logo, percebe-se por meio das provas documentais produzidas pelas partes,
conquanto o réu aparentemente esteja dando curso as obras necessarias a
regularizaggo do TAC entabulado com o Ministério Publico, o Municipio ainda ndo conta
com a outorga dos érgédos ambientais competentes e néo informou um cronograma com
prazo razoavel para a finalizagédo das obras.

Gize-se que ao longo do referido IC restou demonstrado, sem sombra de
duvida, as irregularidades na area em questéao.

Ora, ndo se faz necessério nenhum exercicio exaustivo do intelecto para
reconhecer que a auséncia de tratamento da agua consumida pela populagédo acarreta
poluigéo ambiental e, afetando a qualidade da agua, traz prejuizo a saude dos cidaddos
de Pouso Alto e Santana do Capivari.

Por sua vez, a omissédo do requerido em regularizar a situagédo do tratamento
de agua do municipio vem se estendendo ao longo dos anos, sem que se apresente
uma solugéo definitiva para o problema em um futuro proximo.

Ressalto que este Juizo tem plena consciéncia do principio constitucional da
separagéo dos poderes, principio este j& defendido por Montesquieu em priscas eras,
sendo cedigo que o Judiciario deve se abster de extrapolar sua area de influéncia para
alem das limitagbes que a Constituicdo Federal Ihe atribui.

No entanto, quando o Poder Judicidrio se vé diante da omissdo da
Administrag&o Publica na prética de politica publica essencial a observancia dos direitos
fundamentais do cidad&o, néo héa se falar em afronta a independéncia dos poderes, mas
sim do cumprimento do papel que a Carta Magna Ihe outorgou.

Na espécie, ndo pretende este Juizo administrar o Municipio de Pouso Alto
por vias transversas, em substituigédo a administragdo local, mas sim fazer valer o que
desponta com inegéavel clareza do texto de nossa Constituicdo Federal, que nde_vem
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sendo respeitada pelo Poder Executivo no qué diz respeito & preservagao do meio
ambiente e da saude das pessoas.

Reza a Constitui¢ao Federal em seu artigo 225, ‘in verbis”:

“Art, 225. Todos tém direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo & essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
publico e a coletividade o dever de defendé-lo e preservéa-lo para as presentes e futuras
geragées.

§ 1°. Para assegurar @ efetividade desse direito, incumbe ao Poder Publico: /
- preservar e restaurar oS processos ecolégicos essenciais e prover o manejo ecolégico
das espécies e ecossistemas; (...); VII- proteger a fauna e flora, vedadas, na forma da
lei, as praticas qué coloquem em risco sua fungéo ecoldgica, provoquem a extingéo de
espécies ou submetem os animais a crueldade.

(...)

§ 3°. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente
sujeitaréo os infratores, pessoas fisicas ou juridicas, a sangdes penais e administrativas,
independentemente da obrigagéo de reparar 0S danos causados.”

No mesmo sentido a Constituigdo Mineira:

“Art. 214. Todos tém direito a Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo € essencial a sadia qualidade de vida, e ao Estado e a
coletividade é imposto 0 dever de defendé-lo e conserva-lo para as geragoes presentes
e futuras.

(...)

§ & A conduta e a atividade consideradas lesivas ao Meio Ambiente

sujeitaréo o infrator, pessoa fisica ou juridica, a sangbes administrativas, sem prejuizo

das obrigagdes de reparar 0 dano e das cominagdes penais cabiveis.”

N&o é outro o sentido da Lei Estadual n° 11.720/94 (Politica Estadual de
Saneamento Basico), que estabelece como um de seus objetivos assegurar a protegéo
da satde da populagéo e a salubridade ambiental urbana e rural.

Como se vé, ndo ha davida de que todos 0s brasileiros e estrangeiros aqui
residentes tém direito a um meio ambiente equilibrado e a protegdo de sua salde,
devendo ser imposto ao Poder Publico e a sociedade o dever de protegé-lo e preserva-
lo.

De se notar que, diante do desenvolvimento tecnolégico € do crescimento
populacional acelerado das cidades, a busca por um meio ambiente saudével é elevada
a categoria de direito fundamental, cujo objetivo € manter um meio ambiente
ecologicamente equilibrado para toda a coletividade, em busca da tdo sonhada
sustentabilidade para que as atuais e futuras geragoes possam ter um ida melhor e

mais saudavel.
s B
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No caso em tela, restou comprovada a degradagdo da qualidade da agua
servida & populagéo de Pouso Alto e Santana do Capivari, pelo que cabe ao Municipio
de Pouso Alto praticar os atos necessarios para sanar a atividade poluente propensa a
trazer riscos para a satide dos cidadaos.

Sabe-se que 0s servigos publicos de saneamento bésico, dentre eles 0
abastecimento de égua, o esgotamento sanitario, a limpeza urbana e o manejo dos
residuos sdlidos, devem ser realizados de forma adequada a saude publica e a protegdo
do meio ambiente, o que ndo vem sendo feito, pelo réu no caso dos autos.

Tampouco ha duvida de que é do ente publico Municipal a titularidade do
servigo publico de saneamento bésico, o que inclui também o servigo de abastecimento
de agua e o esgotamento sanitério, que é constituido pela disponibilizagéo e pela
manutengéo de infraestrutura e das instalagbes operacionais de coleta, transporte,
tratamento e disposigéo final adequados, desde sua coleta, até as ligagdes prediais e
sua destinagéo final.

Revela-se evidente que o funcionamento da captagéo de agua para consumo
do Municipio de Pouso Alto esta irregular, pois ndo atende a saude da populagéo local.

Posto isso, verifica-se que as irregularidades alegadas pelo ‘parquet’ restaram
devidamente comprovadas nos autos, diante da auséncia de cumprimento pelo ente
publico do Termo de Ajustamento de Conduta entabulado com o Ministério Pablico,
gerando, portanto, sérios impactos ambientais e riscos a saude da populagéo.

Ora, configurando o meio ambiente e a saude da populagdo um bem juridico
indisponivel, que deve ser tutelado por toda coletividade, nota-se que a Administragdo
Publica tem o dever de empreender todos os esforgos para sua tutela e preservagéo, a
teor do art. 225 da Constituigdo Federal de 1988.

Nesse diapasdo, o pedido autoral deve ser julgado procedente,
independentemente das alegadas dificuldades para se obter financiamento para O
projeto, tendo em vista que fora formado TAC com o Ministério Publico e ndo cumprido
pela Administragéo Municipal.

Todavia, quanto ao prazo para o cumprimento da obrigagéo, entendo que ele
deve ser estendido, haja vista a ocorréncia, no interim existente entre a confecgéo do
TAC, o ajuizamento da agéo e a presente deciséo, da inesperada pandemia do Covid-
19.

Esta pandemia, causou, certamente, uma diminuigdo na arrecadagdo da
Unido, dos Estados e dos Municipios, diante da crise econémica de notorio
conhecimento.

Além disso, grande parte dos esforgos orgamentarios dos 6rgéaos publicos
neste crucial momento de combate ao Coronavirus estao sendo destinados ao Sistema
Unico de Satide, com o objetivo de preservar a vida dos cidadéos.

Ademais, diante das complexidades das obras a serem realizadas
prudente a fixagéo de prazo razoavel para cumprimento da obrigagao.
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Outrossim, a multa coercitiva pleiteada pelo Ministério Publico visa dar
cumprimento ao principio da efetividade da jurisdigdo, no sentido de se assegurar O
cumprimento da obrigagéo, sendo facultado ao magistrado modificar o valor ou a
periodicidade da multa, caso verifique que se tornou excessiva ou insuficiente.

Conclui-se, portanto, com fundamento na prova documental produzida, que 0
funcionamento da captagdo de égua para consumo no Municipio de Pouso Alto se
encontra irregular, n&o atendendo a salde das pessoas, trazendo prejuizos
potencialmente irreparéveis para o meio ambiente em geral e para a populagéo em
particular.

DISPOSITIVO:

Com tais consideragdes, julgo procedente O pedido, na forma do art. 487,
inciso I, do Cédigo de Processo Civil, para determinar ao Municipio de Pouso Alto que:

- No prazo improrrogével de 180 (cento e oitenta) dias, apresente nos autos
projeto para construg&o, na zona urbana do Municipio de Pouso Alto e no Distrito de
Santana do Capivari, de estagbes de tratamento de agua — ETAs convencionais
horizontais com mistura répida, coagulagéo, floculagéo, decantagéo e filtragéo, seguida
de desinfecgdo, de modo que a Portaria 2914/2011, do Ministério da Saude, seja
integralmente cumprida, como recomendado pelo signatério do relatério de inspegéo
sanitaria acostado, devendo do referido projeto constar expressamente o prazo de
concluséo de cada etapa das obras e trazer, além do nome e assinatura do profissional
responsével, a aprovagéo do 6rgdo competente (ou o protocolo do pedido de aprovagéo)
dando-o por eficiente para os fins colimados;

- No prazo improrrogével de 1 80 (cento e oitenta) dias apos a juntada do
projeto referido no item supra, apresente, também para juntada nos autos, uma copia
do processo licitatério para a execugdo das obras ja homologado pela autoridade
competente;

- No prazo improrrogével de 90 (noventa) dias apés a juntada do processo
licitatério referido no item supra, dé inicio a execugédo das obras constantes no projeto
tratado;

- No prazo que vier a ser estabelecido no projeto, entregar a populagao,
prontas e aptas para alcance dos fins perseguidos, as novas estagoes de tratamento de
4gua — ETAs da zona urbana e do Distrito de Santana do Capivari;

Em caso de desrespeito aos prazos retro, comino multa diaria no valor de
R$1.000,00 (mil reais), forte no art. 11 da Lei Federal n° 7.347/85, c/c art. 536, § 1°, do
CPC, a ser revertida ao Fundo previsto no art. 13 da Lei 7.347/85, e, ndo sendo
suficientes as astreintes, a multa assumira carater pessoal em desfavor do Chefe do

Poder Executivo local.

Como se pode vislumbrar hd uma sentenga que deve ser cumprida sob

fisica do

.

pena de multa diéria, inclusive, passivel de ser aplicada contra
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prefeito.

Neste momento ndo é possivel informar com exatiddo o nimero de
parcelas e seu valor, pois, trata-se de uma autorizagéo futura. Nao sendo assim
prudente presumir que a municipalidade ir4 contratar o valor maxima autorizado.

Encaminhamos para que seja apreciado em regime de urgéncia, o projeto
em questao para que esta Administragédo possa dar inicio a solugdo tao almejada
por todos os cidadéos pousoaltenses, uma vez que a agua é fundamental para
a existéncia humana, e que tem que ser tratada com qualidade, eficiéncia,

padronizag@o no cumprimento das legislagdes dos érgaos fiscalizadores.

Sendo assim, requer-se aos nobres vereadores a aprovagéo do presente
Projeto de Lei, para que o municipio promova sua integragéo a Politica Nacional
de Saneamento Basico, o que trard enormes beneficios da salde, social e

financeiro & administragéo publica para o setor que se propée.

Aproveitando o ensejo para externar os protestos de estima e
consideragéo, o que estende a seus nobres Pares.

e maio de 2021.

Exm®. 8r.
José Passos Teixeira

Presidente da Camara Municipal de Pouso Alto/MG
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